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Estado de São Paulo (Estados Unidos do BraSIL) 

A N O LXXIV — N.° 205 — S E X T A - F E I R A , 30 D E O U T U B R O D E 1964 

A i t i g o 2." — E s t a le i e n t r a r a e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Pa lac i o do Governo do Es tado de São Pau lo , 28 de outubro de 1964 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Neeócios 
to Governo, aos 29 de outubro de 1964. ««feuww» 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

LE I N . . 8.371, D E 28 D E O U T U B R O D E 1964 

Dispõe sobre aprovação de convênio 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

ifgumte l e i : 
Ar t i go 1.° — F i c a aprovado o convênio celebrado em 24 de outubro 

oe 1S63 pelos Governos dos Estados de São P a u l o e de Alagoas, estabelecendo 
fiosmas de rec iproca colaboração e m assuntos de natureza f i sca l e fazendária, 
cujo texto anexo f i ca fazendo parte integrante desta l e i . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Paulo , 28 de outubro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l v a Gordo 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 29 de outubro de 1964. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto ' 

i CONVÊNIO A Q U E S E R E F E R E O A R T I G O L o D A L E I N . 8.371, D E 28 D E 
; O U T U B R O D E 1984 

Aos 24 dias do mês de outubro dê 1963, o Estado de Alagoas e o 
Bstado de São Pau lo , representados, o pr ime i ro , pelo Senhor Gove rnador L u i z 

j Cavalcante, e o segundo, pelo Senhor Gove rnador Adhémar de Bar ros , reso lvem, 
j " ad - r e f e r endum" das respectivas Assembléias Leg is lat ivas , celebrar o seguinte 
j convênio: 

Os Estados signatários, com in tu i to de fac i l i t a r a ação de seus ór
gãos f iscal izadores e, arrecadadores, e m qualquer caso, resguardadas as p re r ro -
gativac das autoridades em seus próprios territórios, adotam medidas de mú
tua colaboração de ordem f i sca l e admin i s t ra t i va , que neste sent ido se f i zerem 
necessárias e que visarão, p r inc ipa lmente : 

a) à p e rmuta de cópias ou vias de documentos f iscais referentes a 
: operações real izadas entre contr ibuintes dos Estados neste convênio in teressa

dos, a f i m de poss ib i l i tar a verificação do cumpr imento dos respectivos d ispos i 
tivos fiscais e a constatação do correspondente pagamento do tr ibutos devidos; 

b) à t roca de . informações re lac ionadas, quer com operações entre 
contribuintes dos Estados convencionais, quer com outros atos ou fatos que pos
sam ensejar o não pagamento de tr ibutos devidos a u m deles: 

c) à elaboração de laudos de avaliação ou realização de perícias de 
interesse f i sca l ou fazendário relat ivos a bens, Objeto de transmissão; 

d) à aposição de " v i s t o s " e análise nos documentos f iscais que a c o m 
panharem mercador ias c om destino ao outro Estado, mesmo quando e m simples 
trânsito rodoviário; 

e) à fiscalização, tanto quanto possível, da carga de veículos que 
transportarem mercador ias nas condições referidas n a alínea anter ior , espec ia l 
mente quando houver descarga p a r c i a l durante o percurso, adotando-se as m e 
didas de segurança que se f izerem necessárias; 

f) à repressão a uso de documentos f iscais em que f i gurem nomes, 
endereços ou outros dados incompletos, supostos, ou fictícios, pe la adoção de m e 
didas pun i t i vas , quando couberem, aos compradores, vendedores e t ransportadores ; 

g) à mútua assistência e colaboração dos funcionários f iscais dos 
Estados signatários em diligências que interessem aos seus órgãos f iscal izadores. 

I I 
Os órgãos f iscal izadores estabelecerão recíproco entendimento, v isando 

a dar cumpr imento às medidas previstas neste convênio. 
I I I 

Todas as despesas decorrentes das medidas refer idas nos i tens a n 
teriores, quando de interesse exclusivo de u m dos Estados, serão po r este custeadas. 

I V 
Os Execut ivos dos Estados signatários encaminharão às respectivas A s 

sembléias Leg is lat ivas , à med ida de suas conveniências e necessidades, os projetos 
de l e i que encerrem as providências o ra convencionadas e cu j a execução dependa 
de permissão l eg is la t i va . 

V 
O presente convênio entrará em vigor a pa r t i r da da ta em que fõr 

referendado pelas duas Assembléias Leg is la t i vas . 
a) ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
a) L u i z Cava lcante 

IJBI N.° 8.372, D E 28 DE O U T U B R O DE 1064 

Da nova redaç&o ao artigo 43 da Lei n.° 5.597, de -12 de abril de 1960, modificado 
pelo artigo 46, da Lei n.° 6.055, de 28-2-61 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

I Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
; seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a ter a seguinte redação o art igo 43 d a L e i n.° 
5.597, de 12 de a b r i l de 1960, modi f i cado pelo art igo 46 da L e i n.° 6.055, de 23 
de fevereiro de 1961: 

" A r t i g o 43 — N a f o r m a que for estabelecida em regulamento e até 
o l imite de C r $500.000,00 (quinhentos m i l cruzeiros) , o ma t e r i a l considerado 
inservível, e m parecer da Comissão p a r a esse f i m designada pelo Governador , e 
por êle aprovado, poderá ser doado, p a r a uso próprio, a instituições beneficentes 

Í O U de car idade, com personal idade jurídica reg is trada nos órgãos competentes, 
j a entidades rel igiosas, bem como às Pre fe i turas dos Municípios c u j a rece i ta a n u a l 
,não ultrapasse C r $ 25.000.000,00 (v inte e c inco milhões de cruze i ros ) . 
' Parágrafo único — A Comissão de que t r a t a este art igo fixará, no 
ato de doação, prazo mínimo f indo o q u a l a donatária poderá dele d ispor , s e m 
outra f o r m a l i d a d e . " 

A r t i g c 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3." — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , 28 de outubro de 1964.. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
' Governo, aos 29 de outubro de 1964. „ 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

LEI N.o 8.373, D E 28 D E O U T U B R O D E 1964 

Dispõe sobre concessão de anxílio-funeral 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
j Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
j seguinte l e i : 

A i t i g o 1.» — A o cônjuge ou, n a fa l ta deste à pessoa que proí&r ter 
; feito despesas em v i r tude do fa lec imento de servidor publ ico estadual , a inda que 

em disponibi l idade, ou do aposentado, será concedida, a t i tu lo de auxílio p a r a 
funeral e luto, importância correspondente a 1 (um) mês de vencimento, r e 
muneração, salário ou provento a que faz ia jus . 

1 1.' — O pagamento do auxílio-funeral obedecerá, n a respect iva 
repartição pagadora, a processo sumaríssimo que será concluído no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da da ta da apresentação do atestado de óbito pelo 
cônjuge ou pessoa a cujas expensas houver s ido efetuado o funera l , ou por p r o 
curador legalmente hab i l i tado , fe i ta a prova de ident idade. 

§ 2. a — E m caso de acumulação, o auxílio-lunerai será pago sò-
• mente em razão do cargo ou função de m a i o r venc imento do servidor fa lec ido. 

A r t i go 2.° — N o prov imento de cargo vago, • ou na nova admissão à 
função, em v i r tude do fa lec imento do servidor, o exercício do novo t i tu l a r d a r -
-se-á somente após u m mês da d a t a do óbito. 

Ar t igo 3.° — A despesa com a execução da presente l e i correrá à 
• conta das verbas do orçametno do Es tado que se des t inavam ao pagametno do 
•' vencimento, remuneração, salário ou provento d a pessoa f a l ec ida . 

A r t i g o 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

A i t i g o 5.» — Revogant-se as disposições em contrário.' 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 28 de outubro de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da S i l v a Gordo 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios do 
Governo do Estado, aos 29 de outubro cie 1964. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N.» 8.374, D E 28 D E O U T U B R O DE, 1964 

Modifica dispositivos de leis de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.» — F i c a r e t i f i cada para Associação das Damas de Car idade 

ic>3 São V i cen te de Pau l o — Secção Nossa Senhora da P e n h a — Paróquia d a 
P e n h a , de São Pau l o , a denominação da ent idade benef ic iada com o auxílio 
constante do n. 7 do i t em X X I V d a Relação n. 57 do art igo I o da L e i n . 7.746, 
de 23 de j ane i ro de 1963. • , 

A r t i go 2.0 — F i c a re t i f i cada p a r a Sociedade da S a n t a Casa de M i 
sericórdia- d a Guaíra a denominação da ent idade benef ic iada com os auxílios 
constantes do n . 2 do i t em X X d a Relação n . 51 do art igo l.° da L e i n. 7.746, 
de 23 de jane i ro de 1963, e do n . 3 do i t em X X V I d a Relação n . 115 do ar t igo 
1.» da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. . 

A r t i g o 3.° — F i c a m ret i f icados p a r a Cent ro E s p i r i t a Deus , A m o i , Fé 
e Car idade , de Socorro, H o s p i t c l Cr i s to R e i L tda . , p a r a a tendimento de doentes 
necessitados de São Pau l o , e Hosp i t a l Nos,sa Senhora do C a r m o S|A., de Sao 
P a u l o respect ivamente, os nomes das entidades benef ic iadas com os auxílios 
onstaiítes do n . 2 do i t em X L I da Relação n . 21, do n 181 do i t em X X V I I da. 
Relação n . 63 e úan. 8 do i t e m X I I I da Relação n . 108, todas do art igo 1.» da 
M 8 ° l v i e o V d L a F l c a f e t i f f c a 4 d a p a r a Cen t ro Acadêmico " O s w a l d o C i u z " , 
de São Pau l o , a denominação d a entidade benef ic iada com o auxil ioi constante 
d o n. 18 tto i t em X X V d a Relação n. 63 do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 cie 
a b r i l de 1964, mod i f i cada pelo art igo 2.° da L e i n . 8 240, de 17 de j u l h o de 1954 

Ar t i go 5.° — F i c a m cancelados o i t em V e os n.s 11, 15, 42. e 49 do 
i t e m X X I I d a Relação n . 63 do art igo 1.° da L e i n . 6.027,de31 de dezembro de 
1960, e o n . 4 do i t e m X V , os ns. 5 e 27 do i t em X V I os ns. 14, 40, 48, 56, 64, 
65 72, 78, e 79 do i t em X I X e o i t e m X X cia Relação n. 54 do ar t igo l.o d a 
L e i n. 7.746, de 23 de jane i ro de 1963. 

A r t i g o 6.° — F i c a m cancelados: os ns. 1 e 2 do i t e m I V e os n s . 
1 2 3 4 5, 6, 9, 10 e 12 do i t e m V I da Relação n . 58; os ns . 32, 54 e 6o do i t e m 
X X V é ò n . 86 do i t e m X X V I d a Relação n. 78 e o n. 11 do i t em X I I I da R e l a - . 
ção n. 108, todas do art igo 1.° da L e i n. 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

A r t i g o 7.° — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias cie 
C r $ 350.000,00 (trezentos e c inquenta m i l cruzeiros) , C r $ 80.000,00 (o i tenta m i l 
cruzeiros) e C r ? 4.320.000.00 (quatro milhões trezentos e v inte m i l c ruze i ros ) , 
respect ivamente, o n. 1 do i t e m I da Relação n . 57; o n . 76 do i tem X X V I I I d a 
Relação n. 64 e o n . 161 do i t e m X X V I da Relação n.' 78, todas do art igo 1.° 
d a Léi n. 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 8.° — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a t a m 
os art igos 5.°, 6.° e 7.°, são concedidos os seguintes auxílios: 

C r ? 
I — de Araraquara 

Esco la N o r m a l e Ginásio Progresso 550.000,00 
TI — cie Campinas 
1 — Cent ro Acadêmico X X V de Outubro , da Facu ldade de 

Odonto log ia de C a m p i n a s 160.000.00 
2 — C lube C u l t u r a l e Recreat ivo C a m p i n a s 50.000,00 
3 — Colégio Bande i rantes , p a r a bolsa de estudos 50.000,00 
4 — F lo res ta Fu t ebo l C lube 100.000,00 
5 — G r u p o Esco lar Professor M i l t o n de To loza , p a r a a c a i x a 

escolar 50.000,00 
6 — L i c e u Sales iano Nossa s e n h o r a A u x i l i a d o r a 6.000.000,00 

I I I — de Campos de Jordão 
C a s a da Sagrada Família 200.000,00 

I V — de Ribeirão Bonito 
Serviço de Assistência ao M e n o r " S a l m e r " 3.400.000,00 

V — de Salío ' , • ' ' • ' 
Ginásio E s t a d u a l P ro f . P a u l a Santos, p a r a o Grémio 
E s t u d a n t i l -'António V i e i r a T a v a r e s " 100.000,00 

•yj de Santos 
1 — Associação Portuária " S e a r a de J e s u s " 500.000,00 
2 — Associação de P a i s e Amigos dos Excepc iona i s — A P A E 400.000,00 
3 — Associação Benef icente dos Empregados da C i a . Docas de 

de Santos (para o G r u p o Escolar ) 200.000,00 
4 — Associação C u l t u r a l I ta lo B ras i l e i r a , para bolsa de es-

vudos 200.000,00 
g — Grêmio E s t u d a n t i l M u n i c i p a l de Santos 100.000,00 
6 — Ginásio Monteserrat , pa ra bolsa de estudos 90.000,00 
7 — Grêmio E s t u d a n t i l V i cente de Ca r va lho 100.000,00 
8 — L a r das Moças Cegas 500.000,00 
9 — L i g a Benef icente " N o s s a S e n h o r a da D i v i n a Providên

c ia • 400.000,00 
10 — S ind i ca to dos Ensacadores de Café do Por to de Santos , 

p a r a Esco la Primária '. 100.000,00 
11 — S ind i ca to dos Est ivadores de Santos , São Vicente , G u a 

rujá e Cubalãe para o Ginásio 100.000,00 
12 — S'indieato dos Contab i l i s tas de Santos 100.000,00 
13 — S ind i ca to dos Operários nos Serviços Portuários de Santos , 

pa ra a Esco la Primária 150.000,00 
14 — Sociedade i t a l i a n a de Beneficência, pa ra bolsa de estudos 

e desenvolvimento c u l t u r a l 500.000,00 
15 — Sociedade Benef icente e Me lhoramentos do B a i r r o de 

A r e i a B r a n c a 100.000,00 
16 — Sociedade de Me lhoramentos do M o n o de São Bento . . . 100.000,00 

V I I — de São Paulo 
1 — Ambulatório Médico da P e n h a 1.000.000,00 
2 — Associação B r a s i l e i r a de Educação e C u l t u r a de São P a u l o 50.000,00 
3 — Assistência R a n c h o do Senhor ( La r das Moças) Exército -

da Salvação 100.000,00 
4 — Ambulatório São P a u l o da C r u z 50.000,00 
5 — Associação das F i l h a s de São José de V i l a Ma t i l d e , mante - ' 

nedora do Ginásio São José de V i l a Ma t i l d e , para bolsa 
de estudos ' 50.000,00 

6 — Associação L u i z a de M a r i l l a c 30.000 00 
7 — C a i x a Benef icente do Dispensário de Tuberculose da Casa 

X e r d e 50.000,00 • 
8 — Centro E s p i r i t a "Ob r e i r o s da V i d a E t e r n a " 50 000 00 
9 — Cent ro Espírita " N o v a E r a " 50 OOOOO 

10 — Colégio Bande i ran tes p a r a bolsa de estudos 150* 000*00 
11 — Esco la de Serviço Soc ia l (da Pontifícia Univers idade ' C a 

tólica) 80 000 00 
12 — Fundação Esco la Técnica de Comércio A lvares Penteado, 

p a r a bolsa de estudos ' 70 000 00 
13 — Ginásio e Esco la Técnica de Comércio " P e r d i z e s " para 

bolsa de estudos 8 ' 0 

14 — Ginásio e Escolu Técnica de Comércio " P e r d i z e s " Dara' 
• bolsa de estudos 180.000,00 

15 — Ginásio D o m Bosco 4.000.000.00 
16 — Hosp i t a l Centenário l.OOO.OOO.OO 
17 — Hosp i t a l ' Nos sa Senho ra de Fátima L t d a 1.000.000,00 
18 — H o s p i t a l Nossa Senho ra do C a r m o S|A 1.000.000.00 
19 — H o s p i t a l São Marcos L t d a 1.000.000,00 
20 — I rmandade N . S. do Rosário dos Homens Pretos 100.000,00 
21 — L i c eu Coração de Jesus 300.000,00 
22 — L i c e u E d u a r d o P rado S. A „ pa ra bolsa de estudos 100.000,00 
23 — Sociedade Educado ra Benef icente ' 300.000,00 
24 — União da Moc idade Espírita de Casa Verde " U M E C V " . . 130.000,00 

Ar t i go 9.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação.' 
A r t i g o 10 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 2B de outubro de 1964 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da Silva Gordo 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 29 de outubro de 1964. 

Mignel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

' — PÁGINA 8 


